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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº:  071/2023 
 
A empresa M TESTA CONFECÇÃO - ME CNPJ/MF Nº 23.829.339/0001-09, sediada AVENIDA GENEI UEHARA N°1263 
RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO MUNICIPIO DE CIANORTE NO ESTADO DO PARANÁ, telefone para contato (44)36291275, 
(44)9 9927 4741 e-mail  TESTAESALA@HOTMAIL.COM, Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:  
 

Declara; que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar nº 123/06;  
 

Declara; que a empresa está ciente, conhece e Concorda com todas as condições e os termos do pregão e seus anexos em 

epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 
10.520/02 e Decreto Federal Nº 10.024/2019;  
 

Declara; que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para habilitação no certame, bem como 

não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

Declara; não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988;  
 

Declara; que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 

Declara; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 

Declara; que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no presente edital;   

 

Declara; que a empresas cumpre reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
 

Declara; sob as penas da lei e para fins de contratação que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
  

Declara; ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  
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Declara; que a empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

Declara; Que a empresa não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

 

Declara; Que sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção 

brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se 
de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que 
se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de forma ética e em 
conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução desta Ata, nem a empresa nem qualquer de 
seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 
autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do govero, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção A empresa, por si e por seus 
administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda 
que Detentora ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da 
conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve 
cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) 
não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras 
Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de 
rescisão motivada imediata do presente contrato, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
penalidades devidas, inclusive as do Decreto Municipal. 
 

Declara; que a empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
 

Declara; que a empresa não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

 

Declara; sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 

12.272/2014), QUE NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida lei, a 

seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de 

Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de 

Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de 

Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista. 

Declara; que a empresa M TESTA CONFECÇÃO se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

oferecidos, comprometendo-se a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou 
que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas 
alterações.   
 

Declara; ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente 
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licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93.  
 
 

Declara; expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01, de 

19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Art. 5º. 

 

Declara; que não está sob pena de interdição temporária dos direitos de que trata o art. 10, da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Declara; Que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT. 

 

 

 
 
 
Campo Bom/RS, 29 de junho de 2023. 
 
 

 
 ------------------------------------------------------- 
M TESTA CONFECÇÃOCNPJ: 23.829.339/0001-09 
MARINA TESTARG: 95359833CPF: 064.458.499.89 

                                                                                                     
 


